
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4062/2025

Assunto:       Providênciasjunto à secretaria de Educação para a disponibilização de uma vaga em creche
municipal para os alunos que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam    tomadas    providências    cabi'veis   junto   à    Secretaria    de    Educação    para    a

disponibilização de uma vaga em creche municipal para os alunos  Bernardo Cavalcanti

Santos,  nascido em  17/08/2023,  e  Miguel Cavalcanti  Santos,  nascido em  17/08/2023,

ambos  residentes  na  Rua  Fidele Schiammarella,  n°  188,  Jardim  Paraíso,  na  Creche do

Jardim Paraíso, ou, caso não seja possível, para outra unidade próxima a residência.

Para  facilitar  o   contato   e  tratativas  junto  ao   responsável,   informo  o

telefone:  (11 ) 95470-5414.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo

Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

meios, seja precedida de apuração concreta da situação, garantindo informações claras,

objetivas  e  fundamentadas.  Essa  cautela  evita  respostas  genéricas  que,  em  vez  de

resolverem,  perpetuam  dúvidas  e frustram  a  legítjma  expectatjva  do  muni'cipe  quanto à

solução de sua demanda.

agradecidos.

Na certeza de recebermos especial ajçflção ao indicado,  subscrevemos
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Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.

;Â'    ,)      ,/      ,
1          f t                 ,,,                          `,`

:   -st/   J     -Ár-"EX`-A"Elm
•`__   :

ereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4063/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  a  manutenção  da  iluminação  pública
na viela situada ao lado da Rua Fidele Schiammarella, defronte ao n°  198, Jardim  Parai'so.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   cabi'veis   junto   à   Secretaria   de   ]nfraestrutura   para   a

manutenção da iluminação pública na viela situada ao lado da Rua Fidele Schiammarella,

defronte ao n°  198, Jardim Paraíso.

A  ausência  de  iluminação  adequada  tem  gerado  grande  insegurança

entre os moradores, além de comprometer a visibilidade no período noturno, favorecendo

práticas ilícitas e dificultando a circulação de pedestres.

0 pedido se justifica pela quantidade de reclamações recebidas em nosso

gabinete,  reforçando  a  urgência  de  atenção  à  manutenção  da  iluminação  pública  na
região.

agradecidos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
E

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.
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Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4064/2025
Assunto:      Providências  da  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do  Cidadão  para  a  intensificação  da

segurança e patrulhamento na Rua Luiz Martins Moreira,  n° 139, Jardim  Liberdade.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências da  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do  Cidadão  para  a
intensificação da segurança e patrulhamento na Rua Luiz Martins Moreira, n° 139, Jardim

Liberdade.

0 pedido se justifica em razão das constantes reclamações e denúncias

encaminhadas   a  este  gabinete,   relatando  situações  de   insegurança,   movimentação

suspeita e receio dos moradores quanto à ocorrência de delitos na localidade.

Assim,   solicitamos   que   a   Secretaria   adote   as   providências  cabi'veis,

visando  resguardar  a  ordem  pública,  coibir  ilícitos  e  assegurar  maior tranquilidade  aos

munícipes residentes nesta região.

Na certeza de contarmos com o Vosso pronto atendimento, agradecemos
e  colocamo-nos  à  disposição  para  trabalhar  juntos  em   prol   do  desenvolvimento  do

Município de Jacarei'.

Sala das Sessões, 24 de setembro de2025.

-/,
~it,Ekí=ri`EftA

Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4068/2025

Assunto:       Providências junto ao serviço Autônomo de Água e Esgoto -SAAE visando à instalação de
bebedouro no campo de futebol do Parque Santo Antonio, situado na Rua das Margaridas, n°
225.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis junto  ao  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  -

SAAE visando à instalação de bebedouro no campo de futebol do Parque Santo Antonio,

situado na Rua das Margaridas, n° 225.

0 referido espaço é amplamente utilizado pela comunidade, em especial

para a realização de projetos sociais voltados ao esporte e lazer, que contribuem para a
inclusão  social  e  a  promoção  da  saúde.  Contudo,  a  ausência  de  bebedouro  dificulta  o

acesso dos frequentadores à água potável, o que compromete o bem-estar e a segurança
dos participantes durante as atividades físicas.

Assim,  justjfica-se   o   presente   pedido   diante   da   relevância   social   do

espaço e da necessidade de garantir condições adequadas para o pleno desenvolvimento

das práticas esportivas e comunitárias no local.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Saia das Sessões, 24 de setemb'ro de 2o2~ê.
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Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4069/2025

Assunto:      Providênciasjunto à secretaria de saúde para o agendamentode consulta médica à munícipe

que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à  Secretaria de Saúde para o agendamento

de consulta médica à muni'cipe que especifica.

Solicitamos   informações  a   respeito  do  agendamento   de  consulta   da

munícipe Zilda Khalil Abbas Sousa, nascida em 30 de novembro de 1967, residente na

Avenida Mississipi,  n° 348, Jardim  Florida,  CEP  12321-630.

Segundo relato da própria paciente, até o presente momento não houve

qualquer  retorno  sobre  a  previsão  de  realização  do  referido  procedimento,  tampouco
atualização quanto à sjtuação da solicitação no sistema de saúde municipal. Diante disso,

solicitamos  que  essa  Secretaria  se  manifeste  com  as  devidas  informações  e,  sendo o

caso, adote as providências cabíveis para o devido agendamento ou encaminhamento.

Reforçamos, ainda, a importância de que, nos casos em que se tratar de

especialjdade   não   disponibilizada   diretamente   pelo   município,   mas   eventualmente

atendida por meio de hospitais conveniados ou  por outros meios,  a resposta emitida por

essa Secretaria seja precedida de diligência adequada,  de modo a garantir informações

claras,  objetivas  e  fundamentadas  sobre  a  real  situação  da  solicitação  apresentada,

evitando-se respostas genéricas que  não contribuam  com  a elucidação da demanda do

munícipe.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.                                                                  ,/ ,

Sala das Sessões, 24 de setem,bf`o de 2Ú25.
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PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 4070/2025

Assunto:      Providências  da  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  o fechamento  urgente  dos  buracos
existentes em toda a extensão da Rua Rosária Branco.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   cabíveis   da   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana   para   o

fechamento urgente dos buracos existentes em toda a extensão da Rua Rosária Branco.

A via encontra-se com inúmeras irregularidades em todas extensões nos

bloquetes, trazendo riscos à segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.

Justifica-se o pedido diante das diversas reclamações de muni'cipes que

utilizam diariamente a avenida,  sendo medida necessária para garantir maior segurança

viária e melhor conservação da infraestrutura urbana.

Na certeza de contar com o pronto atendimento, desde já agradecemos e

colocamo-nos  à  disposição  para  trabalharmos  juntos  em  prol  do  desenvolvimento  do

Municípjo de Jacarei' -SP.

Sala das Sessões, 24 de setembro da2025.
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Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4071/2025

Assunto:      Providências  da  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do  Cidadão  para  a  intensificação  da
fiscalização nas escolas de Jacarei', nos horários de entrada e sai'da de alunos.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do

Cidadão  para  a  intensificação  da  fiscalização  nas  escolas  de  Jacarei',  nos  horários  de

entrada e sai'da de alunos.

Tal  solicitação  se  dá  em  virtude  de  relatos  recebidos  por este  gabinete

sobre   situações   que   colocam   em   risco   a   segurança   dos   moradores,   transeuntes,
funcionários  e  estudantes,  sendo  essencial  a  presença  preventiva  da  GCM  para  coibir

possíveis delitos, garantir a ordem pública e promover sensação de segurança.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.

Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 4072/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Esportes  e  Recreação  para  a  manutenção  do  parque
infantil localizado na Rua do Lago, defronte ao n° 52, Jardim Panorama.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Esportes e Recreação para a
manutenção  do  parque  infantil  localizado  na  Rua  do  Lago,  defronte  ao  n°  52,  Jardim

Panorama.

Recebemos diversas reclamações de munícipes a respeito da situação do
local, especialmente quanto ao desgaste e más condições de alguns brinquedos,  o que
representa risco à integridade das crianças que utilizam o espaço.

Assim,    solicitamos   a   realização   de   vistoria   técnica    e   os   reparos

necessários para garantir que o parque esteja seguro e adequado ao lazer da população
local, especialmente das famílias e crianças que frequentam o espaço.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sei.am  promovidas  as  diligêncjas  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,
assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma jmportância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Munici'pio,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros
meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações
claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legi'tima expectativa do munícipe quanto

à solução de sua demanda.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

.,,,                          '

Sala das Sessões, 24 de setembr'o dé 20.25.

JUEX A[WIEIDA
~       Vereador -PP
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